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ANTEPROJETO DE LEI Nº_____/2017


EMENTA:
ASSEGURA AOS FISCAIS DO PROCON SETE LAGOAS, PASSE LIVRE NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS.


	Art. 1º - Fica assegurado aos fiscais do Procon Sete Lagoas, passe livre nos transportes coletivos, em todas as empresas, concessionária e permissionária desses serviços que atuam no território do município de Sete Lagoas.
	Art. 2º - Os funcionários mencionados no artigo anterior somente terão direito ao passe livre de segundas a sextas-feiras, dentro do horário das 8 horas ás 18 horas, devidamente identificados como funcionários do Procon Sete Lagoas.
	Art. 3º - Os funcionários beneficiados com essa Lei ficam obrigados a apresentar identificação funcional (crachá), juntamente com carteira de identidade ao motorista do coletivo. 
	Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
	Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.


Sete Lagoas, 09 de outubro de 2.017.


EURO DE ANDRADE LANZA
VEREADOR – PP

JUSTIFICATIVA:

	Tal benefício tem como objetivo, incentivar e aumentar a atuação do Procon Sete Lagoas, através da mobilidade de seus fiscais e da facilitação da fiscalização de forma mais rápida, sem a necessidade de agendar ou solicitar a utilização de veículos oficiais, para que somente após concedido o transporte, poderem efetuar sua diligência.




